
DE 13 DE JULHO ~DE 1992.

da den~m1~ao da 'atual Rua ItaJut1 para Rua ~~~~a~a Sa~
OS da S11va . '. _.. ._, ._1

'---Autor'·Vereado.-GILSON JOSll-oE BRIIO

~ MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. POR SEUS REPRESENTANTES

.C!A.r~.·,DECRETA'E··EU SANCIONOA SEGUINTE LEI:
~..... :~ Art. i 19, - Passa a denominar-se Rua Lucíana Santos

~a·~'Si,l'ya·:aa1;ual-Rua'~t,ajuit local i zada no baj..-ro:X~Y)l'lltes
es~e .Mimicípio. ' ..."

,:,' . Art~"291-- Esta' péi entrará em. vigor na data de
sua, r~91icação. .
'PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. 13 DE JULHO DE 1992.

,'o ALUISIO GAMADE souzA - .PREFI!ITO
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